
 

 

 
 
 
 

TERMO DECLARATÓRIO 
 

A presente Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 80, de 9 de outubro de 2025, foi afixada no 
átrio desta Câmara Municipal de Sorocaba, nesta data, nos termos do Art. 78, § 4º, da Lei 
Orgânica do Município. 
 

Câmara Municipal de Sorocaba, 9 de outubro de 2025. 
 

MARCELO DE ALMEIDA JÚNIOR 
Secretário Legislativo 

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 390039003800390030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


		2025-10-10T14:00:40-0300




